
CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS AO 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 

 Nº 10, DE 2017 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de 

diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de 

Transferências a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, crédito 

suplementar no valor de R$ 305.047.057,00, para reforço de dotações constantes 

da Lei Orçamentária vigente. 

Perante a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO 

 TOTAL DE EMENDAS: 19 



Índice de Emendas 

Projeto de Lei n° 10/2017 – CN 

Parlamentar Emendas 
Total por 

Parlamentar 

Dep. Roberto Sales 01 a 10 10 

Dep. Gorete Pereira 11 e 12 2 

Dep. Kaio Maniçoba 13 a 19 7 

Total de emendas: 9 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017 - CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00001 
PLN 01012017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND:4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO SUL. 

3749 - Nome do parlamentar DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/201 7 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da propos ição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017 - CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00002 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APUIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND:4 
MA: 40 
ESF:F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 000 I 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA BAIXADA FLUMINENSE. 

3749- Nome do parlamentar DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/20 17 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00003 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO DOS LAGOS. 

3749- Nome do parlamentar: DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO Sl 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 01 0/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00004 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA BAIXADA FLUMINENSE. 

3749- Nome do parlamentar: ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/20 17 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 

N 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00005 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND:4 
MA:40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

1 usti fi c a ti v a 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA BAIXADA FLUMINENSE. 

3749- Nome do parlamentar: ROBERTO SALES - Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00006 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 !OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 !OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO SUL. 

3749- Nome do parlamentar: ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda· 00007 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJE I U::> ut:. ll'lr-KM­

ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND:4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND:4 
MA:40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justifica ti v a 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO DOS LAGOS. 

3749- Nome do parlamentar DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017 - CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00008 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 000 1 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO DOS LAGOS. 

3749- Nome do parlamentar: ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/2017 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formu lários autenticados e ass inados pelo autor. 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 00009 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA BAIXADA FLUMINENSE. 

3749- Nome do parlamentar DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES - Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/20 I 7 - .. 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e ass inados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN N° 010/2017- CN 

Texto da emenda 

Emenda - 0001 O 
PLN 010/2017 

INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I - APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO VALOR R$ 1.500.000,00 (HUM 
MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) 
SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
ESF: F 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO: 0033 
VALOR R$ 1.500.000,00 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 54101 
GND: 4 
MA: 40 
FTE: 100 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23 695 2076 I OVO 0001 
VALOR R$ 1.500.000,00 

Justificativa 

PRETENDO COM ESTA EMENDA, DOTAR OS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE 
RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NO APOIO A PROJETOS DE INFRA­
ESTRUTURA TURISTICAS, NA REGIÃO SUL. 

3749- Nome do parlamentar DEPUTADO FEDERAL ROBERTO SALES- Partido PRB- UFRJ 

Data: 06/07/20 17 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO OE LEI OE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

PROPOSIÇÃO: PLN 
10/2017 

ACRESCENTAR: 
TEXTO 

ÓRGÃO: 42000- MINISTÉRIO DA CULTURA 
UNIDADE: 42902- FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.2027.20ZF.0023 
AÇÃO: PROMOÇÃO E FOMENTO À CULTURA BRASILEIRA. 
GN D: 3; MOD: 40; FONTE: 100 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 42000- MINISTÉRIO DA CULTURA 
UNIDADE: 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.69 1.2027.006A.OOO I 

Emenda - 00011 
PLN 010/2017 

AÇÃO:. INVESTIMENTOS RETORNÁVEIS NO SETOR AUDIOVISUAL MEDIANTE 
PARTICIPAÇÃO EM EMPRESAS E PROJETOS- FUNDO SETORJAL DO AUDIOVISUAL ­
NACIONAL. 
GND: 5; MOD: 90; FONTE: 130 
VALOR: R$ 2.000.000,00 

Justificativa 
A PRESENTE EMENDA POSSIBILITA DESTINAR RECURSOS PARA POSSIB ILITAR A 
REALIZAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS QUE SERÃO DESENVOLVIDOS EM NOSSO 
ESTADO POR GRUPOS DE TRADIÇÕES NORDESTINAS. 

2070- GORETE PEREIRA - PR - CE 

:a) 

I : 
~--------------------------------------------------------------~ ---~ 

~L<JA 
/ Assyurn 

Data: 1 0/07/201 7 

Observação: Preencher todos os campos, inclus ive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE C RÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

I PROPOSIÇÃO: PLN 
10/2017 Emenda - 00012 

PLN 010/2017 

TEXTO 
ACRESCENTAR: 

ÓRGÃO: 53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53101- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0023 
AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL INTEGRADO ­
ESTADO DO CEARÁ 
GND 4; MOD 40; FONTE: I 00 
VALOR: R$ 3.000.000,00 

CANCELAR: 

ÓRGÃO: 53000- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
UNIDADE: 53101- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
FUNC IONAL PROGRAMÁTICA: 18.544.2084.1851.0001 
AÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA- NAC IONAL 
GND 4; MOD 30; FONTE: I 00 
VALOR: R$ 3.000.000,00 

Justificativa 
A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO REALIZAR DIVERSAS OBRAS NO ESTADO DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DE PROJETOS DE DESENVOLV IOMENTO INTEGRADO LOCAL EM 
AÇOES QUE MELÇHORE A VIDA DA POPULAÇÃO RURAL. 

2070 - GORETE PEREIRA - PR- CE 

Data: 1 0/07/20 17 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 
formulários autenticados e assinados pelo autor. 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENT(''"' no ' on o I I"I""\C C CICf' /1 1 17 A f'ân 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

[ 

Emenda - 00013 
PLN 010/2017 

PROJI;OTO DE LE.. 

I INSTRUÇÕES NO VERSO II.__ ____ P_L_N_ 0_1_0_/2_0_1_7_- _C_N _ __ ___j 

TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101 -MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.1 OV0.0001 
GND: 4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 35000- Ministério das Relações Exteriores 

C o1 DE 01~ 

UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta 
Administração da Unidade - Nacional 
Funcional Programática: 07.122.2118.2000.0001 
GND: 3 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil reais) 

J USTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 

[ ;;~~ JIKAIO MAN~O~A NOME DO PARLAMENTAR I[Pu~ l [ ~;T;B J 

DATA I -/~,~~~~~~/~·~~--- ~· _>_~ ____ AS-5-INA- T-UAA ________________________________ ___ --:--' \' ; .. :/.-r' /• / , é 
( 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

Emenda - 00014 
PLN 010/2017 ] 

PROJ~TO DE LI 

I INSTRuçõEs NO VERso I ._I ____ P_L_N_ 0_1_0_/2_0_1_7_-_C_N ___ ____JI .__I _o_1_D_E_o1 _ __,] 

TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística- Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.1 OV0.0001 
GND:4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: : 44000 - Ministério do Meio Ambiente 
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis -IBAMA 
Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001 
GND: 3 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 
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TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.1 OV0.0001 
GND: 4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura 

Programa: Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante Participação em 
Empresas e Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual - Nacional 
Funcional Programática: 13.691.2027.006A.0001 
GND: 5 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

] 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 

ASSINATURA 

7( 
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TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística- Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.10V0.0001 
GND:4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da UniãO 
UNIDADE: 71904 - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - Recursos sob Supervisão do 
M.do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Programa: Cobertura de Déficit nas Operações de Seguro Rural - Nacional 
Funcional Programática: 04.846.2077.0026.0001 
GND: 3 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 
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TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000 - MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística- Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.10V0.0001 
GND: 4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: : 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: : 71905 - Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
Programa: Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação - Nacional 

Funcional Programática: 28.846.0909.008G.0001 
GND: 3 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 

( 
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TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101- MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.1 OV0.0001 
GND: 4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: : 71000- Encargos Financeiros da União 
UNIDADE: : 71905 - Fundo de Garantia à Exportação - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda 
Programa: Cobertura das Garantias Prestadas pela União nas Operações de Seguro de 
Crédito à Exportação (Lei n° 9.818, de 1999) - Nacional 

Funcional Programática: 04.846.2024.0027.0001 
GND: 3 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 

[ ;;~~ J IKAIO MANJÇO~ANOMEDOPARLAMENTAR 
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TEXTO 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 54000- MINISTÉRIO DO TURISMO 
UNIDADE: 54101 -MINISTÉRIO DO TURISMO 
Programa: Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional 
Funcional Programática: 23.695.2076.1 OV0.0001 
GND: 4 
Mod. de Aplicação: 40 
Valor: 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura 
UNIDADE: 42902 - Fundo Nacional de Cultura 

Programa: Investimentos Retornáveis no Setor Audiovisual mediante Participação em 
Empresas e Projetos - Fundo Setorial do Audiovisual - Nacional 
Funcional Programática: 13.691.2027.006A.0001 
GND: 5 
Mod. de Aplicação: 90 
Valor: 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa atender os municípios do Estado Brasileiro, objetivando 
desenvolver o turismo, principalmente por meio de adequação da infraestrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade de ações 
para o turismo brasileiro. 
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